
INDICAÇÃO Nº 
2201
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para custeio do Pronto Atendimento e ambulatório do Hospital Geral de Carapicuíba.

JUSTIFICATIVA

Conheça o H.G.C. O Hospital Geral de Carapicuíba – Cruzada Bandeirante São Camilo – Organização Social de Saúde (O.S.S.) é totalmente dedicado ao atendimento para os usuários dos serviços públicos da Rota dos Bandeirantes: Barueri, Carapicuíba, Jandira, Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Santana do Parnaíba, e Vargem Grande Paulista, por meio do Sistema Único de Saúde (S.U.S.)

Das cidades referenciadas 78% dos pacientes são do município de Carapicuíba que tem sua população estimada em 369.908 habitantes. Por ser hospital geral de média complexidade, com 243 leitos, sendo 20 leitos de U.T.I. de adultos, 13 leitos de U.T.I. Neonatológica e 5 de U.T.I. Pediatrica.

Hospital Geral de Carapicuíba Conta com Pronto Socorro Referenciado, Maternidade de alto risco, Serviço de Hemodiálise e Ambulatório de Especialidades Médicas. O quadro funcional é composto por uma variável de 1.443 colaboradores entre C.L.T. e P.J. Atento aos avanços da medicina investe em equipamentos e tecnologia médica, bem como no PACS – sistema de comunicação e arquivamento de imagens médicas. Entre outras aquisições e serviços é importante destacar que esta gestão melhorou a eficiência operacional do hospital, por meio de reformulação dos processos internos, da implantação do prontuário informatizado proporcionando, desta forma, mais qualidade e segurança na assistência aos pacientes. Com estas inovações aumenta gradativamente a complexidade nas cirurgias de: ortopedia, vascular, obstétrica, oftalmológica e geral. Este aumento deve-se ao fortalecimento do S.U.S. principalmente no que se refere à ampliação do acesso a população atendida no hospital. A Residência Médica é destinada a área educacional com 12 médicos residentes, 39 alunos de internado e 287 estagiários (administração hospitalar, enfermagem, fisioterapia, medicina, nutrição, terapia ocupacional e radiologia). 

Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para custeio do Pronto Atendimento e ambulatório do Hospital Geral de Carapicuíba.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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